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TERMO ADITIVO Nº 001 

DO CONTRATO Nº 128/2022 

 

(Ref: Tomada de Preços nº. 004/2022). 
Sequência do Aditivo = 114/2023 

 

Termo Aditivo referente à Contratação De Empresa Especializada No Fornecimento De Licença De Uso De Sistemas Para Gestão Pública Destinados A 
Prefeitura E Câmara Municipal, Em Atendimento As Exigências Do Siafic, Com Capacitação E Horas Técnicas De Suporte, Após Implantação E Demais 

Serviços Correlatos, que celebram o MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE e SYSMAR INFORMÁTICA LTDA EPP, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:   MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, 

inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, 

casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 

e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  SYSMAR INFORMÁTICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.850.753/0001-96 pessoa jurídica de direito privado, com 

sede à Rua Neo Alves Martins, 864, sobreloja, Zona 03, Maringá-PR, neste ato representada pelo seu sócio Sr. ALYSSON PINTO 

ANDRADE, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.975.754-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 

971.547.419-53, residente e domiciliado, à Rua Rubens Sebastião Marin, nº 1.076, Apartamento 1001, Parque Industrial, em Maringá 

- PR, CEP 87.045-020. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

  CLÁUSULA PRIMEIRA 

 Tendo em vista a Solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento protocolada sob o nº 1.478/2023 em 22/11/2023, e previsão 

no Contrato Administrativo nº. 128/2022 – “CLÁUSULA SEXTA”, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, 
resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 128/2022, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com 

base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato.                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 

O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 128/2022, sendo a sua vigência válida até 07/12/2023 

e Valor Contratado de R$ 547.600,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e seiscentos reais), referente a Contratação De Empresa Especializada No 

Fornecimento De Licença De Uso De Sistemas Para Gestão Pública Destinados A Prefeitura E Câmara Municipal, Em Atendimento As Exigências Do 

Siafic, Com Capacitação E Horas Técnicas De Suporte, Após Implantação E Demais Serviços Correlatos. Ficando aditivado o valor de R$ 426.900,00 

(quatrocentos e vinte e seis mil e novecentos reais), e sendo prorrogado o prazo de vigência para 07/12/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA   

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 

por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 

86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 
CLÁSULA QUARTA 

Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 

Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

Rancho Alegre - PR, 30 de novembro de 2023. 
 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 

 Alysson Pinto Andrade 

SYSMAR INFORMÁTICA LTDA EPP  

CONTRATADA 
 

 

 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa                                

FISCAL DO CONTRATO 

 Daniel Augusto Soliman 
GESTOR DO CONTRATO 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 036/2023). 
Sequência do Apostilamento = 052/2023 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 
E EDINEIA C SOTH COMÉRCIO DE GÁS ÚRAI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM 

SEDE À RUA RIO DE JANEIRO, N° 1.315, CENTRO, NA CIDADE DE URAÍ - PR, INSCRITA NO 

CNPJ SOB O Nº.  44.639.066/0001-00. 
CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 061/2023 do Município de Rancho Alegre; 

- Os valores do  gás de cozinha será reajustado a cada 30 dias, conforme critérios a seguir: média do preço do gás de cozinha praticado no Município (média de 

no mínimo 03 fornecedores), Média do Preço da ANP - Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Bicombustível  na região de Londrina e Cornélio Procópio 

(quando houver) e Site menor Preço - Região de Cornélio Procópio e  aplicação do percentual de desconto, obtido na licitação, desconto apurados foi de 1,00 

%, onde esta consulta será realizada mensalmente, para chegar ao valor pago pelo Botijão de Gás GLP- para cozinha – p13kg. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 061/2023, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preço, decorrente de variação do Valor Médio do Botijão de Gás GLP- para cozinha 

– p13kg, praticado no Município de Rancho Alegre  - Paraná,  Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio e Londrina – Paraná e Site menor Preço - Região 

de Cornélio Procópio, aplicação do porcentual de desconto apurado – 1,00 %. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor do botijão de gás após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/12/2023 a 31/12/2023. 

 

Produto Valor Médio 

Rancho Alegre 

- PR 

Valor Médio 

ANP - 

Londrina - PR 

Valor Médio 

ANP - 

Cornélio 
Procópio - PR 

Menor Preço 

Nota Paraná - 

Cornélio 
Procópio - PR 

Valor Médio 

Obtido 

Percentual de 

desconto 

contratado % 

Valor do gás de 

cozinha p13kg 

Botijão de Gás 

GLP- para 

cozinha – 
p13kg 

R$ 112,66 R$ 97,36 R$ 110,00 * R$ 106,67 1,00 % R$ 105,60 

*Informamos que o valor médio do gás GLP para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA PARANÁ. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

Rancho Alegre – PR, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Edineia Camargo Soth 

Edineia C Soth Comércio De Gás Úrai 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

                  Adriana Casaroto Alcântara                                              
Fiscal da Ata de Registro De Preços 

 Ligia Vieira Costa Silva 
Gestor (a) da Ata de Registro De Preços 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 007 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 027/2023) 
Seqüência do Apostilamento = 050,/2023 
 

SÉTIMO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

E POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM SEDE 
À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE RANCHO ALEGRE-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 

75.390.104/0001-59. 
CONSIDERANDO: 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo no site https://www.gov.br/anp/pt-

br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas  com a Média dos Preços 

praticados nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região de Cornélio Procópio, onde esta 
consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances 

de Pregão Presencial, para chega ao valor pago por litro de combustível. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2023, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município 
de Cornélio Procópio – Paraná e Londrina - Paraná, e ainda os preços registrados no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio 

Procópio.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/12/2023 a 15/12/2023. 

Produto Valor Médio Litro 

(ANP) Londrina 

Valor Médio 

Litro (ANP) 
Cornélio 

Procópio 

Valor Menor 

Preço Nota 
Paraná Região 

Cornélio 

Procópio 

VALOR MÉDIO 

OBTIDO PARA 
CÁLCULO BASE 

Percentual de desconto 

contratado % 

Valor do litro de 

combustível pago 
ao Fornecedor 

Gasolina R$ 5,50 R$ 5,93 * R$ 5,71 0,10 % R$ 5,70 

Etanol R$ 3,53 R$ 3,86 * R$ 3,69 0,10 % R$ 3,68 

Óleo Diesel S-

10 

R$ 6,21 R$ 6,29 * R$ 6,25 0,10 % R$ 6,24 

Óleo Diesel S-

500 

R$ 5,99 R$ 6,07 

 

* R$ 6,03 0,10 % R$ 6,02 

*Informamos que o valor médio do combustível para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site do MENOR PREÇO NOTA 

PARANÁ. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e seus reajustes não modificados por este Instrumento. 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

Rancho Alegre - PR, 30 de novembro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 

POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP 
CONTRATADA 

 

 

  

 

Evaldo Alves Damaceno 

FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 Nelson Martins 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 016 

DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2023 

 

(Ref: Pregão Presencial nº. 029/2022). 
Sequência do Apostilamento = 051/2023 

DÉCIMO SEXTO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO 
ALEGRE E EDINEIA C SOTH COMÉRCIO DE GÁS ÚRAI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 

PRIVADO, COM SEDE À RUA RIO DE JANEIRO, N° 1.315, CENTRO, NA CIDADE DE URAÍ - PR, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº.  44.639.066/0001-00. 
CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes do Contrato Administrativo n° 025/2023 do Município de Rancho Alegre; 

- Os valores do  gás de cozinha será reajustado a cada 30 dias, conforme critérios a seguir: média do preço do gás de cozinha praticado no Município (média de 

no mínimo 03 fornecedores), Média do Preço da ANP - Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Bicombustível  na região de Londrina e Cornélio Procópio 

(quando houver) e Site menor Preço - Região de Cornélio Procópio e aplicação do percentual de desconto, obtido na licitação, desconto apurados foi de 1,00 %, 

onde esta consulta será realizada mensalmente, para chegar ao valor pago pelo Botijão de Gás GLP- para cozinha – p13kg. 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO do CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 025/2023, doravante denominado CONTRATAÇÃO 

ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preço, decorrente de variação do Valor Médio do Botijão de Gás GLP- para cozinha 

– p13kg, praticado no Município de Rancho Alegre  - Paraná,  Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio e Londrina – Paraná e Site menor Preço - Região 

de Cornélio Procópio, aplicação do porcentual de desconto apurado – 1,00 %. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 

3.1 – O valor do botijão de gás após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 01/12/2023 à 31/12/2023. 

 

Produto Valor Médio 

Rancho Alegre 

- PR 

Valor Médio 

ANP - 

Londrina - PR 

Valor Médio 

ANP - 

Cornélio 
Procópio - PR 

Menor Preço 

Nota Paraná - 

Cornélio 
Procópio - PR 

Valor Médio 

Obtido 

Percentual de 

desconto 

contratado % 

Valor do gás de 

cozinha p13kg 

Botijão de Gás 

GLP- para 

cozinha – 
p13kg 

R$ 112,66 R$ 97,36 R$ 110,00 * R$ 106,67 1,00 % R$ 105,60 

*Informamos que o valor médio do gás GLP para a cidade de Cornélio Procópio, não está disponível no site Menor Preço Nota Paraná. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e apostilamentos não modificados por este 

Instrumento. 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos jurídicos e legais. 

Rancho Alegre – PR, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Edineia Camargo Soth 

Edineia C Soth Comércio De Gás Úrai 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

                  Elisangela Gleice da Silva                                              
Fiscal do Contrato 

 Ligia Vieira Costa Silva 
Gestor (a) do Contrato 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 051/2023 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 161/2023 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por LOTE. 

OBJETO: O presente edital tem por objeto a Registro de Serviços de Eletricista Predial para futuras contratações em 

manutenção elétrica, em prédios e espaços públicos, instalação de padrões e demais serviços correlatos no município de 

Rancho Alegre, a manutenção deverá ser realizada com recursos próprios e/ou vinculados, para manutenção em todas 

as Secretarias desta Administração, por 12 meses. 

  

VALÓR MÁXIMO: R$ 64.400,86 (sessenta e quatro mil e quatrocentos reais e oitenta e seis centavos), conforme Anexo 

I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos do dia 13 

de dezembro de 2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 11 minutos do dia 13 de dezembro de 2023. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações, das 

08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 minutos.  

 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br   - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 30/11/2023 

 

Rancho Alegre - PR, 30 de novembro de 2023. 

 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2023 

 

Pregão Eletrônico nº. 044/2023 – Autorizo e Ratifico a Despesa, emissão de empenho para Registro de Preços 

para Possíveis e Futuras Aquisições de equipamentos de informática para atender a demanda de todas as 

Secretarias Municipais, os produtos serão executados com recursos próprios e/ou vinculados. 

 

- AMMO INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 07.300.151/0001-04, com o valor total R$ 

17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais); 

- BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 

25.027.024/0001-65, com o valor total R$ 30.519,00 (trinta mil quinhentos e dezenove reais); 

- BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 48.849.767/0001-16, com o 

valor total R$ 82.560,00 (oitenta e dois mil quinhentos e sessenta reais); 

- INOVA TECH INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 27.706.488/0001-96, com o valor total 

R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais); 

- SJS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 48.462.984/0001-59, com o valor total R$ 3.149,00 

(três mil cento e quarenta e nove reais). 

 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 1 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Letícia Santana Marques 

Pregoeira 

Decreto Nº 159/2023 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 

 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata das reuniões 

lavrada no dia 22 de novembro de 2023, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto aos vencedores, conforme segue: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 044/2023. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de equipamentos de informática para 

atender a demanda de todas as Secretarias Municipais, os produtos serão executados com recursos próprios 

e/ou vinculados, com as seguintes empresas e seus respectivos valores: 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM - NO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

VENCEDORES/VALORES: 

- AMMO INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 07.300.151/0001-04, com o valor total R$ 

17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais); 

- BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANCA LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 

25.027.024/0001-65, com o valor total R$ 30.519,00 (trinta mil quinhentos e dezenove reais); 

- BX DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 48.849.767/0001-16, com o 

valor total R$ 82.560,00 (oitenta e dois mil quinhentos e sessenta reais); 

- INOVA TECH INFORMATICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N° 27.706.488/0001-96, com o valor total 

R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais); 

- SJS EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 48.462.984/0001-59, com o valor total R$ 3.149,00 

(três mil cento e quarenta e nove reais). 

Rancho Alegre, 1 de dezembro de 2023. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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EDITAL DE RESULTADO DA SESSÃO DE HABILITAÇÃO 

 

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023. 

 

A Comissão Permanente de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE 

PREÇOS nº 004/2023, que após a análise e verificação da documentação dos envelopes nº 01 - Documentos de 

Habilitação da proponente, chegou-se o seguinte resultado: 

 

 

Nº EMPRESA 

01 L S ALVES ME, inscrita no CNPJ sob o nº 45.236.857/0001-43; 

 

 

Visto que a empresa acima apresentou toda documentação, cumprindo os requisitos de Habilitação especificados do 

Edital de Tomada de Preços, conforme ATA de Julgamento de Habilitação I. 

 

                                                              Rancho Alegre, 30 de novembro de 2023. 

 

 

Michely Nunes da Silva  

Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação 

 

 

 Luana Teodoro de Jesus  

Membro da Comissão Permanente 

de Licitação 

 

 

 Leticia Santana Marques 

Membro da Comissão 

Permanente de Licitação 
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DISTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Contrato Administrativo Nº 082/2020. 

DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa 

à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o Nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO 

CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o Nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade 

RG Nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, N° 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre - 

PR, CEP: 86290-000. 

DISTRATADA: RAFAEL LUCIANO FAL - INFORMATICA, pessoa jurídica de direito privado, com sede à na Avenida 

Presidente Vargas, Nº 1.329, Centro, na cidade Sertaneja - PR, inscrita no CNPJ sob o nº. 08.272.625/0001-14, neste ato 

representada pelo Sr. RAFAEL LUCIANO FAL, brasileiro, comerciante, casado, inscrito no CPF sob o Nº 034.634.859-58, 

portador da cédula de identidade RG Nº 7.513.242-5 SSP-PR residente e domiciliado na Avenida Presidente Vargas, Nº 1.329, 

na cidade de Sertaneja - PR, CEP: 86.340-000. 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços da Manutenção Corretiva do Parque de Iluminação 

Pública de Rancho Alegre, com fornecimento de todos materiais pertinentes para manter dada ponto de iluminação com 

luminosidade adequada (acesa), considerando os materiais pertinentes (substituição de lâmpadas danificadas, soquetes, fios, 

conectores, rele, capacitor, reator...) e demais materiais que necessários à ligação do ponto de iluminação pública a rede de alta 

tensão da Copel - Companhia Paranaense de Energia. 

Têm entre si, o seguinte distrato: 

Cláusula 1ª. As partes têm entre si, justo e acordado, com fundamento no Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93, rescindir de pleno 

direito parte do Contrato Administrativo nº 082/2020, celebrado em 01 de dezembro de 2020, referente ao Processo 

Administrativo N° 070/2020 – Pregão Presencial n° 028/2020. 

Cláusula 2ª. As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, nas razões de suas faculdades, em dissolver quaisquer direitos 

e obrigações oriundas do contrato de prestação de serviços firmado entre as mesmas, de forma a não restar quaisquer resquícios 

de ônus financeiro ou obrigacional, contidos no mesmo. 

Cláusula 3ª. Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este distrato restam desde já distratados. 

Cláusula 4ª. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita quitação sobre todos os direitos e obrigações oriundos 

do contrato de prestação de serviços, não havendo quaisquer pendências recíprocas. 

Cláusula 5ª. Assim, seja em qualquer tempo ou grau de desenvolvimento financeiro da DISTRATANTE e da DISTRATADA, 

firmando inclusive que, em função dos termos do presente, resta vedado pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direitos 

ou pagamentos oriundos do referido contrato de prestação de serviços ou concernente ao presente distrato. 

Cláusula 6ª. O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir do dia 30 de novembro de 2023. 

Cláusula 7ª. Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o Contrato 

Administrativo nº 082/2020, celebrado em 01 de dezembro de 2020, referente ao Processo Administrativo N° 070/2020 – 

Pregão Presencial n° 028/2020, inclusive todos os termos aditivos. 
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Cláusula 8ª. A DISTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Distrato, que será publicado no ÓRGÃO OFICIAL 

ELETRÔNICO do Município, nos termos do Parágrafo Único do artigo 61 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, correndo 

as respectivas despesas a expensas do DISTRATANTE.  

Cláusula 9ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Uraí - PR, 

com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente distrato em 03 (três) vias de igual teor, para um só efeito, sem 

rasuras ou emendas, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e também por duas testemunhas a tudo 

presentes.  

 

 

Rancho Alegre - PR, 30 de novembro de 2023. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE  

 Rafael Luciano Fal 

RAFAEL LUCIANO FAL E CIA LTDA - ME 

CONTRATADA 

 

 

 

  

Nelson Martins  

FISCAL DE CONTRATO 
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AVISO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 052/2023 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 160/2023 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por ITEM. 

 

OBJETO: O presente edital tem por objeto a Registro para Contratação de empresa especializada em Locação 

de Caminhão de Som, Locação de Som PA e Prestação de Serviços de Som Volante em carro de som, para 

realização de eventos de pequeno porte, apresentações e reuniões promovidas pelas Secretarias do município, 

os serviços serão contratados com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre. 

  

VALÓR MÁXIMO: R$ 328.715,20 (trezentos e vinte e oito mil setecentos e quinze reais e vinte centavos), 

conforme Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos 

do dia 15 de dezembro de 2023. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 11 minutos do dia 15 de dezembro de 2023. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 

Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 

minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br   - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 01/12/2023 

Rancho Alegre - PR, 1 de dezembro de 2023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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EDITAL SAS 018/2023 

 

CONVOCAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS SELECIONADOS PARA O “PROGRAMA TRABALHO E 

AVANÇO SOCIAL” 

A Secretaria de Assistência Social, convoca através do presente, o beneficiário abaixo relacionado para comparecer 

nesta Secretaria no dia  04  Dezembro de 2023 às 7:30 horas, para o desenvolvimento das atividades práticas 

descritas no art. 3º da lei nº 404/2019 e nas condições descritas no art. 6º da referida lei, observando-se especialmente 

que os beneficiários deste programa estarão sujeitos à avaliação sistemática e controle periódico feitos pela Secretaria 

de Assistência Social, que emitirá relatórios mensais, sendo condição para o recebimento dos benefícios a assiduidade 

ao trabalho e frequência aos cursos, estudos, capacitações, alfabetizações e/ou outras atividades ofertadas aos 

beneficiários. 

 

 

N° 

NOME 
ESTADO 

CIVIL 
CPF 

DATA DE 

NASCIMENT

O 

FUNÇÃO 

01 
ALICE RIBEIRO RODRIGUES         Solteira  945.461.939-04 06/05/1964 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

    02 
ALESSANDRA MORAES  Solteiro 079.930.669-05 12/11/1989 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

03 
ANA CLAUDIA ANDRADE  Solteira 037.487.689-40 17/07/1976 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

04 
AUCIONE RIBEIRO RODRIGUES  Casada  067.734.189-09 02/04/1981 

LIMPEZA 

PÚBLICA  

05 
CASSIA GERMINIA DA SILVA  Casada 006.236.782-09 13/08/1988 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

06 
DEYSE DE JESUS ALVES           Casada  056.404.779-11 19/03/1981 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

07 
ELIANE DA SILVA OLIVEIRA  Solteira  064.671.479-10 03/11/1986 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

08 
MARIA ALVES PEREIRA  Solteira  984.374.969-34 06/03/1967 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

09 

REGINALDO RODRIGUES 

VIEIRA  
Solteiro  689.922.389-91 30/04/1969 

LIMPEZA 

PÚBLICA 

 

GABINETE DO PREFEITO do município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos um dia do mês de 

dezembro do ano de 2023. 

 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 

PREFEITO  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 106/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Luciana Moreira 

Bueno de Oliveira, RG: ocupante do Cargo de Diretora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 20/11/2023 e retorne no 

dia 23/11/2023, com a finalidade Participar do IV Congresso Estadual de Educação - CIEDEPAR, na 

cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) diárias sem pernoite no valor de 1.250,00 (hum mil 

duzentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 107/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Celis Regina Teodoro 

de Jesus Silva, RG: ocupante do Cargo de Diretora, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, com saída no dia 20/11/2023 e retorne no 

dia 23/11/2023, com a finalidade Participar do IV Congresso Estadual de Educação - CIEDEPAR, na 

cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) diárias sem pernoite no valor de 1.250,00 (hum mil 

duzentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 108/2023         
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Leticia Simões da Silva, 

RG:, ocupante do Cargo Diretora do CRAS, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, para que se desloque para as cidades  

de São Jeronimo da Serra-PR, no dia 18/11/2023, com a finalidade 

participar da inauguração da comunidade terapêutica sendo essa 

organização da sociedade civil que possui termo de colaboração com a 

administração publica, regulamentada pela lei 13.019/2014 em prol da 

recuperação de pessoas que contem problemas relacionados a álcool e 

drogas.  

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), conforme 

Anexo I, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:01.12.2023
14:56:54 -03

                            15 / 21



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 109/2022 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2 Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Edison Belafronte, 

ocupante do Cargo de Contador, lotado na Secretaria Municipal de 

Fazenda, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 

21/11/2023 e retorne no dia 24/11/2023, com a finalidade Participar do 

curso capacitação sobre efetivo controle municipal no final do exercício 

(fiscalização e execução de procedimentos orçamentários, contábeis e 

de gestão), na cidade de Curitiba-PR.   

4. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será concedido 

03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite no valor de R$ 1.250,00 

(hum mil duzentos reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 110/2023 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Marcelo Luiz Rosa, 

ocupante do Cargo de Controle Interno, lotado na Unidade de Controle 

Interno, para que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 

21/11/2023 e retorne no dia 24/11/2023, com a finalidade Participar do 

curso capacitação sobre efetivo controle municipal no final do exercício 

(fiscalização e execução de procedimentos orçamentários, contábeis e 

de gestão), na cidade de Curitiba-PR.   

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite no valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos 

reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 111/2022 
 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023  

R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Mauro Vida Leal, 

ocupante do Cargo de Diretor de Orçamento e Controle Financeiro, para 

que se desloque para a cidade de Curitiba-PR, no dia 21/11/2023 e 

retorne no dia 24/11/2023, com a finalidade Participar do curso 

capacitação sobre efetivo controle municipal no final do exercício 

(fiscalização e execução de procedimentos orçamentários, contábeis e 

de gestão), na cidade de Curitiba-PR.   

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 diárias com pernoite e 01 diária sem pernoite no valor de R$ 1.250,00 (hum mil duzentos 

reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 
 

 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:01.12.2023
14:56:54 -03

                            18 / 21



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 
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TERMO DE POSSE Nº 055/2023 
 
 
 
 

     PAULA BEATRIZ BORELI, brasileira, nomeada através do 

Decreto nº 221/2023, devidamente aprovada no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de DENTISTA, do Quadro de Pessoal da Administração Direta 

deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as atribuições 

e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, ao primeiro dia do mês de dezembro de 2.023. 

 
 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 

 
 

Paula Beatriz Boreli 
Empossado 
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REQERIMENTO DE DIARIA Nº. 112/2023 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2 Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Gesse Alves Nogueira, 

RG:, ocupante do Cargo de Chefe do Setor de Apoio Administrativo à 

Saúde, lotado na Secretaria de Saúde, para que se desloque à cidade 

de Bandeirantes-PR, no dia 01/12/2023, com a finalidade de Participar 

da oficina de Visa nas Regiões de Saúde, na cidade de Bandeirantes-

PR. 

3 Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será concedida 

01 (uma) diária sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 28 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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REQERIMENTO DE DIARIA Nº. 113/2023 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Christina Alves de 

Gusmão, RG:, ocupante do Cargo de Médica Veterinária, lotado na 

Secretaria de Saúde, para que se desloque à cidade de Bandeirantes-

PR, no dia 01/12/2023, com a finalidade de Participar da oficina de Visa 

nas Regiões de Saúde, na cidade de Bandeirantes-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedida 01 (uma) diária sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme 

Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 28 dias do mês 

de Novembro de 2023. 

 

 

 
FERNANDO CARLOS COIMBRA 

Prefeito 
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